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ESTADo DA pA.Raíep.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÂ GRANDE

SECRETARTÀ DE GovERNo E coono=NeçÃo poilriea
/

LEI No eaos,/

De,26 de abril de 2000.

AUToRIZA o poD=R púellco
A GF-IAR O MU§EU DE ARTE
SAGRA DE CAMPINA GRANDE
E DA ourRAs pnovroÊNcrAs.

O PREFEITO I,IUHIGIPAL DE CAIfiPINA GRAHDE, faço
saber que a Câmara de v-ereadores aprovou e eu sancianc a seguinte,

LEI

Aft. íe - Fica c Poder Público Municipal autorizado a criar o
Museu de Àrte §acra de eampina Grande.

Àrt. 20 - c Museu Íuncionará no prádio do seminário
Diocesano, no AIto Branco, em Campina Grande.

Art. 30 - o Projeto será desenvolvido pela Diocese de
campina Grande, Secretaria de Educação e Cultura do Municípie, Museu
Histórico de Campina Grande e a CODEMTUR {Coordenadoria de
Turismo).

Art- 40 - Para a sua imptrementação e manutenção, serão
finnados canvênios ccr,n órgâos públicos e entidades privadas.

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. §s - Revogam-se as disposições em contrário.
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